
INDICAÇÃO Nº 
2397
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a liberação de recursos financeiros para pavimentação asfáltica da Estrada que liga o povoado de IBITIRAMA a MONTE ALTO.

JUSTIFICATIVA

A ação do Governo do Estado para pavimentação e melhoria das estradas vicinais vem atender a uma necessidade fundamental dos municípios. Nem sempre os municípios conseguem arcar com todas as despesas de conservação e de pavimentação de suas estradas vicinais. O auxílio do Governo do Estado para pavimentação e melhoria das estradas vicinais vem saldar este compromisso com as economias regionais e com a qualidade de vida de sua população. 

A liberação de recursos para construção da estrada vicinal que liga o povoado de Ibitirama a Monte Alto, obedece às prioridades da administração municipal e atende as prioridades do Governo do Estado.

A Estrada em questão se inicia no bairro Alvorada e termina no povoado de Ibitirama. Portanto, liga o povoado de Ibitirama à cidade de Monte Alto, percorrendo uma distância de 8 km. Além de atender ao povoado, esta estrada beneficiará os moradores das cidades de Taiúva e Taiaçú, além dos sitiantes da região que se locomovem até Monte Alto.

No povoado de Ibitirama existe uma fábrica agroindustrial (Cepêra) que emprega 150 funcionários que residem em Monte Alto e que trafegam diariamente por esta estrada de terra.

Como podemos notar, esta vicinal é muito importante para a região, não somente para o povoado de Ibitirama, sitiantes e funcionários da fábrica, mas também para o seu progresso, pois a região possui muito potencial para o agro e ecoturismo.  

Havendo nessa reivindicação muito mais que uma necessidade pela qual se possa aguardar mais tempo, é que se torna indispensável o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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